
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.172, DE 2017 
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante) 

 
"Acrescenta ao artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, os 
parágrafos 3º e 4º, para estabelecer exceção ao inciso V do caput do 
referido artigo." 
 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5914/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º O Inciso V do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 ...............................   

§ 3º Não se incluem nas hipóteses do inciso v ocupantes de cargos ou 

funções vinculados direta ou indiretamente à atividade policial civil, 

exceto Delegados de Polícia, os servidores ocupantes de cargos ou 

funções, da União e dos Estados; 

 

§ 4º No caso do inciso V do caput deste Artigo, a incompatibilidade não 

alcança o exercício da advocacia no ramo do Poder Executivo a que o 

ocupante do cargo ou função não esteja vinculado. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto busca proporcionar aos servidores públicos estaduais e 

federais, formados em Direito e devidamente registrados na Ordem dos Advogados 

do Brasil, que são impedidos de advogar pela simples razão de trabalharem em 

órgãos das instituições de segurança da União e dos Estados, o livre direito ao 

exercício da advocacia.    

 

Justifica-se que a um Delegado de Polícia seja vedado o exercício da 

Advocacia, haja vista o flagrante conflito de interesses que adviria desta prática.  

   

Entretanto, na qualidade de servidores públicos, os profissionais dos referidos 

órgãos policias, não tem poder decisório dentro das respectivas instituições, 

limitando-se suas competências às chamadas atividades meio, não havendo o que 

justifique a vedação para o exercício da profissão de advogado, ressalvada os casos 

em que a ação seja contra a Fazenda que o remunere, bem como, o ramo do Poder 

Executivo que o profissional esteja vinculado, para que não se beneficie da 

proximidade dos autores e réus de processos, dos litígios jurídicos, o que poderia 

propiciar captação de clientela, influência indevida, privilégios de acesso, entre 

outras vantagens.   
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Por entendermos justa e oportuna a iniciativa que ora empreendemos, 

contamos com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e consequente 

aprovação da proposição.   

 

Brasília, 03 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

DEM/ RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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